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MUNßÍPþ DA MAIA

Regulamento n.o 813/2021

Surnárfo; Regulamento deApoio ao MovimentoAssociatlvo e ProJetos Desportivos.

Antónlo Domingos da Sllva Tago, Presldente da Câmara Municlpalda Maia, no uso da com-

petência que lhe é conferida pela alfnea ö) do artigo 35.o do anexo I da Lei n.o7512O13 de 12 de

ietembro, submete para publicação o Regulamento deApoio ao MovimentoAssoclativo e Projetos

Desportivos da Mala, aprovado na Reuniäo de Cåmara de 17 de malo de2021, após audiðncia dos

inteiessados, pubticado na23 série do DíârÍo da Rep(tblica a 11 de dezembro dø2020 e aprovado

na Reunião da Assemblela Municipal de 29 de julho de 2021

Regutamento de Apolo ao Movlmento Assoclatlvo e ProJetos Despottlvos

Nota justificativa

O Associativismo Desportivo, bem como os indivfduos e/ou grupos de pessoas, enquanto

forma organizada de participagão de cidadãos na vida pública, constituem-se como elementos de

importânóia significativa no processo de desenvolvimento sustentado do Municfpio da Maia.

AAssociação Desportiva, é uma pessoa coletiva de direito privado, cujo objeto é o fomento e

a prática de atividades desportivas e que num grande número de situações, representa a principal

via de ac€sso à prática generallzada da ativldade desportiva, pelos diferentes grupos sociais.

Os indivfduos singulares e/ou em grupo, não associados a associações e/ou coletlvldades

desportivas, são cidadäos maiatos que, no desporto de competigão ou alta competição caracterizam

e revelam nos mals jovens os expoentes máxlmos deste fenómeno, exprlmindo as suas atuações

em resultados desportivos relevantes para o Municfpio da Maia.

Neste sentido, a criação do Regulamento deApoio ao MovimentoAssociativo e Projetos Des-

portivos para o desporto não profissional, surge como documento orientador para a uniformização

de procedimentos e a definição de critérios gerais e especlficos de apreciação dos pedidos de

apoio, a nfvel desportivo, bem como, a definição objetiva de direitos e deveres do Municfpio e das

entldades apoiadas.
Assim, empenhada no desenvolvimento desportivo do Municfpio e consciente de que a sua

concretização se faz c;om base em parcerias com o Movimento Desportivo, a Cåmara Municipal

desenvolveu este Regulamento, considerando ainda:

O consagrado nã Constituição da República Portuguesa da garantia a todos os cidadãos, de

iguais deveres e direitos, nomeadamente o direito de associação, o direito à educação, cultura,

J'esporto e ciência, o direito à defesa dos seus direitos, o direito à prossecução de atividades co'

munitárias e de fins esPecfficos.
A incumbência pelo Estado, poder central e autarquias locais em assegurE¡r a concretizagão dos

preceitos constitucionais, aplicar potfticas nacionais, regionais e locais para a sua efetiva e alargada

realização, colaborar e apoiar o movimento associativo, enquanto fator de dinamismo e particlpação

da sociedade, um dos pilares de concretizaSo dos direitos constitucionais dos cldadäos.

Acompetência das autarqulas locais, de acordo com a Lei, em apoiaro movimento associativo

nas várias vertentes e açöes, bem como na criação e aprofundamento de mecanismos e lnstrumentos

que estimulem o associativismo e apoiem o desenvolvimento de atividades, devendo, não obstante,

räspeitar a autonomia, recfproca das instituições, não se podendo substituir a €las, evitando ao

mái¡mo a atitude de dependência por parte delas, devendo a autarquia assumir-se como elemento

de cooperação e parceria em determinadas atividades, não no sentido de regular ou condicionaç

mas de garantir a qualldade das'dinâmicas'e eficácia dos planos a desenvolver.

rueðte Regulamento estão definidas as condigões de acesso e os diversos tlpos de apoio a

c¡tocar à dbpõsição do movimento desportivo, tendo em conta os princfpios da legalidade, lrans-

parência e prossecução do interesse púbtico municipal, concretizado designadamente através de

programas ou projetos de desenvolvlmento desportivo.
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CAPÍTULO I

Generalldades

Artigo 1.o

Lel habllltante

O presente Regulamento tem como diplomas e normas habilitantes, o n.o 1 e 2 do artigo 79.o

da Conitituição da República, do n.o 2 do artigo 5.o, do n.o 1 do artigo 6 e 7 e ainda, no âmbito do

ar¡go 4ø e il da Lei n.o 5/2007, do artigo 2 e 3 do Decreto-Lel n.o 27312009, na sua redação atual,

das alfneas fI, h) em) do n.o 2 do artigo 23.o e,da alfnea u) do n.o I do artigo 33.o, da Lei n.o 7512013,

de 12de setemúro, bem como da competência prevista no artigo n.o 241da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, conjugado com o n.o 7 do artigo 112.o do diploma fundamental.

Arligo 2.o

Obleto

1 - O Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo e Projetos Desportivos define as

condições de acesso e os diversos tipos de apolo a colocar à disposição do movimento despor-

tivo, é é concretizado, designadamente, através de programas ou proJetos de desenvolvimento

desportivo.
2 - Este regulamento tem como objeto o incentivo à promoção da atividade desportiva, nas

diversas modalidades e nos diversos escalöes de formação/competiçäo ou outras, tendo em conta

a prossecuçäo do interesse púþlico municipal.

Artlgo 3.o

Degtlnatárlos

1 - podem beneflclar dos apolos financeiros, estruturais, materlals, logfsticos e outros:

a) Associaçöes e coletividades do Municfpio da Maia:

Oi pessoaé singulares ou coletivas federadas, a participar em competiçöes nacionais e/ ou

lntemaclonals, resldentes no Munlcfplo da Maia e não filiadas em associações/ clubes desportivos.

c) Assoclações Reglonais e/ou Federaçþes Nacionais e lntemacionais.

2 - podem, lgualmente, ser concedidos apoios a outras pessoas singulares ou coletivas,

näo previstas no n.o 1 desde que se destinem, direta ou indiretamente, ao apoio de atividades

desportivas'duem-se 
deste åmbito, as bntidades coletivas que dos seus estatutos não resulte

expressamente o seu carácter desportivo.

Artigo 4.o

Areas de aPolo

Este regulamento aplica-se à atribuição de apoios nas seguintes áreas:

1) Funcionamento e desenvotvimento da atividade desportiva regular, que contempla:

a) O desenvolvimento da época desportlva.

ö) A lnscrição de atletas em escalões de formação.

c) A utilização de lnstalaçþes desportivas municipais.

d) A aquisição, manutenção e/ou reparação de equipamentos.

e) A aquisição de vefcutos automóveis de transporte de atletas.
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2) Funcionamento e desenvotvimento da atividade desportiva pontual que contempla:

a) A participação em competições desportivas federadas.

ô) A organização de eventos desportivos.

3) GestÍlo, manutenção e beneficiação de instalaçöes desportivas.

a) Gestão conente de Instalações próprias.

4) projetos desportivos promotores de inclusäo para atletas com deficiência com atividade

regular ou pontual, que contemPla:

a) O desenvolvimento da época desportiva.
ô) A participação pontual em competições desportivas federadas.

Artigo 5.o

lpos de apolo - flnancelro/näo flnancclro

Os apoios obJeto do presente regulamento podem ter caráter flnanceiro e/ ou não financeiro.

t - bao apoíos financeiros as comparticipações na despesa dos vários programes descrimi-

nados no artigo anterior, quando de interesse municipal.

2 - Sãoãpoios não financeircs a cedência de equipamentos, espaços ffsicos, matedais, serviços

e outros meios iécn¡cos, logfsticos e humanos necessários ao desenvolvimento de projetos ou ativida-

des, enquadrados nos programas de apolo refeñdos no artigo anterio¡ quando de interesse municipal.

3 Os apoios finanòeiros estão c,ondicionados à dotação orçamental inscrita par€¡ o efeito no

Plano deAtividades e Orçamento da Câmara Municipal.

4 - paraas áreas de apolo 1 . Alfnea a), 2. alfnea al e 4. allnea a), a Câmara Municlpal defi-

nirá, antecipadamente, quals os valores, em termos pontuais, a atribuir por modalidade desportiva

para aferição do valor a receber.
S - ôs apoios não financeiros estarão sempre sujeitos à capacidade de resposta por parte

do Municfpio.

CAPÍTULO II

Candidaturas

Artigo 6.o

Reglsto na base de dados

1 -paraefeitos 
de legitimação da candidatura aos apoios definidos, é necessário proceder

ao registo da entidade proponente na base de dados de entidades desportivas.

i._ eda responsabilidade da entidade candidata manter os dados da base de dados atuali-

zados, a cada candidatura, sob pena de inviabilizar a concreliza$o de qualquer apoio que venha

a ser aprovado.
g - O reglsto na base de dados é concretizado mediante o envlo por correio eletrónico,

constante da página https://www.cm-maia.pUpages/660, alojado no servidor da Câmara Municipal

e sendo responsãvel pela pelo controto da informação a Divisão de Gestão de Equipamentos Des-

portivos, dos seguintes documentos:

a) Formulário de registo/alteração da entidade, devidamente assinado;

Oi fotoøp¡a do NIPC (Associaçöes/ Coletividades/ Federações);

"i 
foto"ópi" da escrituia pública de constituição, no caso de entidades coletivas (Associagöes/

Coletividades/ Federações);
d) Certidão notarialdos Estatutos (Associaçöes/ Cotetividades/ Federações);

eÍfo6øpi" do Regulamentr¡ lntemo, quando exis{ente (AssociaÉel Coletividadel FedaraÉe,s);
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f) Fotocópia da publicag âo no Diárto da Repúbtlcada Declaraçäo de Utilidade Prlblica, quando

aplicável (Associações/ Coletividades/ Federaçöes);- - 
ã) rotoøpla ãa ata de eleição ou tomadã de posse dos órgãos sociais em exercfcio (Asso-

ciações/ Coletividades/ Federaçóes);-'-. 
tf corprovativoi da autorização concedida ao Muhicfpio, par¿¡ consu.lta da.sltuaçäo flscal.e

contributiva oa entidáãe junio ca Autoridade Tributária e Segurança social, tendo em vista a oÞ

tenção de certidões comprovativas de não divida Oodos);--'-'lóu, 
Èotocópla das certidões comprovativas da siiuação regularizada p-erante a Autoridade

Tribuiárla e Seguränçã soc¡at (apenas quando não seja possfvel cumprir a allnea anteríorl:,
- 
¡ n.¡"tóriõ de Rt¡v¡dades ä'contas, aproya{o pelo conselho fiscal, relativo ao ano anterior, e

r"rói" qrà or apolos concedldos por este Municfplo, naquete caso, totalizem valores suporiores

álô.ooo,oo€, esie deve ser certiflcado por sociedade revisora ou revisor oflcial de contas e acom-

panna¿o'¿o ielatório demonstrativo da Certlficação Legal das Contas (CLC);
- - ii Declaração q* ónriitua evidência da participãção ou näo, de eleitos locais, funcionários

o, t r¡l¡"t"s nós Oréaos sociais, vulgo'Declara$o de lncompatibllldade'(Iodos).- 
¡ Dectaração dã Reglsto Centraldo Beneficiário Efetivo (RCBE)

4 - Qualquer alteração aos documentos referidos nas alfneas b), c), 9), e) 
" 

g) do ntimero

anterior, deve sempãi"i'-rrnicada por correio eletrónico, através preenchimento do formulário

.iä¡oó'* alfnea ä¡ do ntimero anterioi acompanhado.do envio de fotocópias do(s) documento(s)

alterado(s), sob pena de se aplicarem os efeitos referidos no n.o 2 desta cláusula.

Artigo 7.o

Pcrfodo da¡ cendldaturas

O perfodo de apresentação das candldaturas é definido, anualmente, pela Câmara Municipal,

tendo, por defelto, os seguintes prazos:

1)Apoio ao funcionamento e desenvolvlmento da atividade desportiva regular:

a) Apoio ao desenvolvimento da época desportiva - até 30 de julho. 
..

¡inþo¡o à lnsøição ds atletas em escalões de formação - sem data llmite.

ãÍ¡irfo à utillzaþo de lnstalações desportivas m_unicipals - até 30 de iulho'

ó Äpo¡o a aquiJliaq manutenção e/oû reparação de equlpamentos - com' pelo menos,

3 meses de antecedêncla.- 
"i 

Apoio a aqu¡siøo de vefculos automóvels de transporte de atletas - com, pelo menos,

3 meses de antecedência.

2) Apoio ao funcionamento e desenvolvimento da atividade desportiva pontual:

a)Apoio à participaçäo em @mpetições desportivas federadas - ç6m' pelo menos' 2 meses

de antecedência.
ö)Apoio à organização de eventos desportivos - com, pelo menos, 6 meses de antecedència'

3) Apoio à gestäo, manutençäo e beneficiação de instalaçöes desportivas:

a) Gestão conente de instalações próprias (até 15 de outubro).

4) Apoio a projetos desportlvos promotores de inclusão para atletas com deficiência com ati'

vidade regular ou Pontual:

a) Apoio ao desenvolvimento da época desportiva - até 30 de iulho. .

ãiÀþo¡o e p"rtìðipaøo pontual em compeilções desportivas federadas - com pelo menos

2 meses de antecedência.

Nola. - os prazos referidos nas alfneas a) e ô) do ponto 2 e allnea ô) do ponto 4 säo lndlcativos, podendo em casos

exc€donais e especlncos, sãrãm aceites candldatubs que näo os cumpram, desde que devidamente fundament¡ados'
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Artigo 8.o

Proccdlmentos Ptra a candldatura

1 -As candidaturas a cada uma das áreas e/ou subáreas identiftcadas no artigo 4.o são forma-

lizadas por coneio eletónico, mediante o envlo dos formulários aplicáveis a cada área e/ou subárea,

devidamente preenchidos, assinados e instrufdos com os documentos exigidos para o efeito.

2 - Os endereços elebónioos e os formuláios necessádos à formalizafio das candidah.lras, enconharn

-se disponfveis no sde da Câmara Municipal da Maia/Desporto (hþs//rrv*v.øn-maia.pUpaæs/660).

3 - A candidatura deve ser acompanhada da inscrição/altera$o do registo da entidade, coletiva

ou individual, na base de dados de entidades desportivas, nos termos definidos no artigo 6.0

4 - ACâmara Municipal da Maia reserva-se o dlreito de solicitar às entidades proponentes

documentos adicionais, sempre que considerados essenciais, paraaconeta instrução e validação

do processo.

Artigo 9.o

Programa de desenvolvlmento despoÉlvo

1 - Do processo de candidatura, deve constar o Programa de Desenvolvimento Desportivo

que a entidade desportiva pretende concretizar, contendo:

a) ldentificação do proponente, do proJeto e da(s) ação(ões);

öi Descrição completa, na fundamentação do pedido, dos programas desportivos a realizar,

explanando os seguintes itens necessários, e se apllcáveis:

i) Objetivos gerais e esPecfficos;
ir) Descrição pormenorizada da necessidade;

lr) ldentificação da(s) modalidade(s) desportiva(s) a desenvolver/promover;

rv) Discriminação dos escalöes;
vjestimattw de praticantes desportivos a inscrever por modalidade, por sexo e nfvel compeütivo;

vi) CaraterizaSo da prática desportiva, incluindo dlas e/ou meses de formação, treino e ou

compeiiçao, distinguindo, carga semanal de sessöes de treino (identificando os escalões despor-

tivos poidia e hora de treino) e estimativa deJogos/ provas de âmbito municipal, distrital, regional,

nacional e intemacional;
vri) Caracterizaefio das infraestruturas desportlvas próprias e/ou necessárlas, distinguindo,

neste ú'¡t¡mo, quais a(s) instalaçäo(öes) desportiva(s) necessárias e o volume de horas, por escaläo

desportivo e nfvel competitivo respetivo, identificando os escalões desportivos por dia e hora de

treino necessárlos:
vm) Quantificação dos resultados esperados com a execução do programa;

x) Orçamento da atividade/projeto, com a previsão por centro de custos, ou do bem a adquirir;

rjDeronttraçþo do grau de autonomia financeira, técnica, materiale humana oferecida pela

entidaãe proponente para a execução do programa, incluindo, se for caso disso, a indicação de

outras comparticipações, financiamento ou patrocfnios, e respetivas condições;

xi) ldentificaçãode quaisquerentidades eventualmente assocladas à gestäo e execução do pro-

gor", definindoa natureza da sua intervenção, os seus poderes e as suas responsabilidades;' 
xií,) Retações de comptementaridade com outros programas iâ realizados ou em curso de

execução na mesma área ou em áreas conexas' se as houver;

xriÐ Caten¿ário e ptazo global de execução do programa de desenvolvimento desportivo;

Artigo 10.o

Fatorss de eleglbllldade das candldatura¡

1 - 
podem candidatar-se aos apoios referidos todas as associações/ coletividades do Mu'

nicfpio da Maia, registadas na Base de dados municipaldas entidades desportivas, com atividade

sistemáüca federada, pelo menos nas cinco (5) épocas desportivas anteriores;
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2 - podem candidatar-se aos apoios referidos, as associações e coletividades que preten-

dam incluir a prática de modalidades ainda não existentes no Municfpio da Maia' com atividade

desportiva federada regular nas últlmas duas (2) épocas desportivas anteriores, na modalidade

a fomentar, excetuandõ-se do cumprimento deste histórico, os projetos desportivos de relevante

interesse paø a notoriedade e desenvolvimento do Municfpio.

3 - Þodem ainda candldatar-se aos apoios referidos, pessoas indivlduais ou grupos de pes-

soas que promovam e/ou desenvolvam atividades ou projetos de relevante interesse desportivo

(Campeonatos da Europa, do Mundo e Jogos Olfmpicos, ...), com atividade desportiva regular e

consecutiva e, que contribuam para o desenvolvimento desportivo e promoçþo do Municfpio'

4 - Todas as entidades, coletivas ou singulares, que näo tenham dividas à Câmara Municipal,

Autorldade Tributária e Segurança Soclal.

CAPÍTULO III

Das medldas e Programas de aPolos

sEcçÃo I

iledlda de apolo flnancelro para o derenvolvlmento da atlvldade regular

SUBSECçÃO I

programa de Apdo ao Funcionamonto e Desonvolvimento da Alividade Despodt"æ Regular

Ariigo 11.o

Obletlvo

O apoio à atividade desportiva regular tem como objetivo a promoçäo da atividade desportiva

nas diveisas modalldades e nos diversos escalões de formaçäo ou competlçäo, partlcipantes, no

caso das assocla@es e coletivldades, nos campeonatos Regionais/ Distritaìs, nacionais e/ou ln-

ternacionais, reguiadas pelas diversas associações e/ou federações desportivas.

Artigo l2.o

Paråmetrog de avallaçåo

O subsldio previsto para os agentes desportivos em desporlos coletivos, a atrlbuir por equipa

será calculado, tomando sempre .omo exemplo, e sempre que necessário, um escaläo desportivo

ã aquele que participa ao nfvel desportivo mais elevado, em função dos seguintes parâmetros:

A) Enquadramento técnico

Atribui-se pontuação, quanto maiorforo nfvelde habilitaçäo para orientara prática desportiva'

Nofa. - Só se valoriza o técnlco uma tlnica vez, lndependente de treinar uma ou mals equipas na assodaÉo/

coletMdade.

B) Atividades ffsicas Para todos

Atribui-se pontuação para atividades desportivas regulares que a coletividade desenvolva na

comunidade.

G) Número de modalidades desportivas

Atribui-se pontuação ao número de modalidades federadas em que a coletividade participa.
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D) Modalidade desPortiva

Atribui-se pontuagäo, à modalidade ou modalidades que o clube desenvolve, no escaläo des-

portivo e nfvet ðompetitivo mais elevado (cotando-se como principal aquela que maior pontuação

iiver e as restantes modalidades com 50 % do valor)'

E) NfvelcomPetitivo

Atribui-se pontuação, por nlvel competitivo e individualmente por escaläo desportivo (näo serão

quantificadas equipassecundárias e B), sendo a mais alta a de nfvel internacional.

F) Nrimero total de Praticantes

Atdbui-se pontuação, para o n.o total de atletas federados, de todos os escalões desportivos,

em ambos os sexos e de modalidades secundárias'

G) Número de escalöes em cada modalidade

Atribui-se uma pontuação diferenclada para o número de escalöes despolivos que cada

associação/ coletividade deéportiva tem, nos diferentes sexos e/ou diferentes modalidades ou, no

caso de atletas individuais, no escalão que compete'

H) Atletas que integrem o quadro de alta competição ou representagão nacional

Atribui-se pontuação a afletas que representem, assiduamente, trabalhos de Seteção Nacional.

l) Estatuto de Utilidade Pública (EUP)

Atribui-se pontuação a todas as associações/ coletividades que têm EUP'

J) lmpacto mediático

Atribui-se pontuação, diferenclando-se o impacto mediático pelo meio de comunicação difun-

dido (weö, ¡omä¡, rádió, táevisão, outro) e seu impacto tenitorial (local, regional, distrital' nacional

ou intemacional).

K) Mérito desPortivo

Atribui-se pontuaçäo pelos tftulos coletivos e/ou individuais alcançados na última época des-

portlva e ainda, peta última classificação obtida'

L) Organização de eventos

Atribui-se pontuação pela organizacþode eventos desportivos que possam representar mais-

-valias para o reconhecimento do Municfpio'

Artigo 13.o

Cálculo e atrlbulção do aPolo

1 - O apoio financeiro a atribuir às diversas candidaturas apresentadas fica condicionado à

dotagão orçamental inscrita para o efeito no plano deAtividades e Orçamento da Câmara Municipal.

|- ó apoio financeiro a atribuir é fixado de acordo com a seguinte fórmula:

5¡= (PA/ STC) x MG

SA- Valor do subsfdio a atribuir ao clube A
pA- pontuação atribufda ao ClubeA, em resultado do somatório da pontuação de todos os

critérios de Ponderaçäo
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sTc - somatório de todas as pontuações de todos os pretendentes

MG - montante gtobal, ou seja, o valor global a atribuir pelo Municfpio

3 - Os apoios linanceiros concedidos no âmbito do Programa referido implicam e condicionam

o pagamento åa riltima prestação à apresentação, por parte da entidade beneficiária, do relatório

finalãe aüvidade no prazo de 20 dias consequentes à conclusão da atividade.

suBsEcçÄo ll

Prognama deApc¡io À lnsølSo deAüetas de Foma$o

Artigo 14.o

Obletlvo e de¡tl natárlo¡

1 - O programa tem como objetivo o desenvolvimento de modalidades desportlvas jovens

através do apolo nos custos de licenclamento dos jovens atletas.

2 - Candidatam-se ao programa de apolo à inscrição deJovens atletas, todas as associações

e coleilvidades inscritas na base de registo de entidades despottivas municlpal;

3 - Conslderam-se fovens atletas todos os escalões desportivos até ao escalão júnior ou

outro conespondente;

Artigo l5.o

Atrlbulçäo do aPolo o rcus llmlteg

1 -A cåmara municlpal comparticipa, a 100 %, a inscrição dos atletas até aos seguintes

limites por modalidade:

22 atletas por equiPa de futebol;
18 atletas Por equlPa de andebol;
15 atletas Por equlPa de volelbol;
14 aüetas por equlpa de basquetebol, futsal e hóquel em patins;
g a¡etas por 

"räiao 
de formação nas modalidades de artes marciais, atletismo, natação,

triaüo, ténis e iénis de mesa e em toâas as disciplinas da ginástica com exceção da acrobática e

rftmica,
16 aletas por escalão de formação na modalidade ginástica (disciptina de acrobática e rftmica).

2 - Este apoio é atribufdo apenas a uma equipa de cada escalão desportivo das camadas

jovens, tendo 
"oro 

limite o escaläo referido no n.o 3 do artigo anterior, por associação/ coletividade,

e tomando çgmo exemplo os escalöes desportivos vertidos por cada federação desportiva.

Exemplos:

Andebol manitas, bâmbis, minis, infantil, iniciado, iuvenil e jtinior

Atletismo benjamim A e B, infantil, iniciado, sub-18 e suÞ20
Futebol I Futsal petlzes, traqulnas, benjamim, infantil, inlciado, juvenil, júniorA

suBsEcçÃo lll

Programa de Apolo à Utiliza$o de lnstala$es Dæpo¡tivas Municipais

Artigo 16.o

Obletlvo

Apoiar/possibilitar a utilização de instalações desportivas por todos os atletas individuais, as-

sociaçbes e coletividades, residentes ou sedeadas no Municfpio da Maia, respetivamente.
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Artigo 17.o

A atrlbulgão do apolo' eeus paråmetrog e llmltes

1 - A prioridade na cedência de instalações desportivas está subiacente à seguinte ordem

de preferência:

r) Atividades desenvolvidas pelo Municfpio;

,¡ ntirio"o"s desenvotvidas por escolas públicas com protocolo:

ü4 ntiuiOrO"s desenvolvidas por atletas/ associações sem instalaçäo própria;

,r¡ ntirto"oes desenvolvidas por associações com instalações próprias;

v) Outros casos;

2 
-Todos 

os utilizadores das instala@s desportivas municipais devem ser conhecedores e cum-

pridores das normas àã rur¡-c"o em vigoi e das orientações emanadas pelos funcionários municipais.

3 -A utilização e cedêñcia estãô subjacentes à disponibilidade de horários nas instalações

desportivas munióipãis, a cargo do Departãmento de Desenvolvimento Social, Desporto e Juven-

tude, especificamente na Divisäo de Gestão de Equipamentos Desportivos'

suasecçÄo lv

programa 6s A¡nio à Aquisifio, ManutenÉo e/ou Repanação de Equipamentos

Artigo 18.o

Destlnatárlog e llmltee do aPolo

I - Candidatam-se ao programa de apoio à aquisiçäo, manutenção e/ou reparação de

equipamentos, todas as asso'c¡açoes e coletividades inscritas na base de registo de entidades

desportivas municiPal.
2 - O apoio Rnanceiro a atribuir às diversas candidaturas a apresentar fica condicionado à

dotação orçamentaiiñr"rit" para o efeito no plano de atividades e orçamento da cåmara municipal.

3 -Acåm"r" 
rrii.ipå comparticipa, até ao máximo de 50 % da despesa apresenlada, sem

IVAà taxa legal em uigàr, óoo"ndó atribuir uma percentagem superior em situações excecionais e

justificáveis, devidamente fundamentadas'
4 -As asso6àgöes e coletividades objeto deste apoio ficam impedidas de apresentar novas

candidaturar, 
"o "or¡õã 

do ptog*ra de apoio à aquìsição, manutenção e reparaçäo de equipa-

r"ntor, no prazo de ãois (Z) anos, a contar da data de assinatura do contrato programa'

suasecçÃo v

progmma de A6io à Aquisiso Vefculos AutomÓveis Transporîe de Atletas

Artigo 19.o

Destlnatárlog e llmltes do aPolo

1 - Candidatam-se ao programa de apoio à aquisiçäo de vefculos automóveis para o trans-

porte de aletas, tooàt as asioãações e coletividades inscritas na base de registo de entidades

ã;õ"rti"ãa municipal, legalmenteõonstituldas, e com sede e atividade no Municfpio'

Z- Oapoio f*n."lro, a atribuir às diversas candidaturas a apresentar, f¡ca condlcionado à

dotaçåo orçamentaiinscrita para o efeito no plano deatividades e orçamento da câmara municipal'

3 -Acåmara 
municipaì define anualmente o limite máximo de comparticipação para aquisiçio

de uma viatura.
4 - A cåmara municipal comparticipa até 50 % do custo total do vefculo, sem IVA à taxa legal

em vigor, em tooas às tipäbgias'de veiculos a adquirir, tendo como máximo o valor referido no

número anterior.
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5 - As associaçöes e coletlvidades obJeto deste apoio ficam impedidas de apresentar novas

candidaturas, ao abrigo do programa de apoio à aquisição de velculos automóveis para o transporte

de a¡etas, no prazo de oito (8) anos, a contar da data de assinatura do contrato programa.

sEcçÃo ll

Medlda de Apolo ao Funclonamento s Degenvolvlmento da Atlvldade Desporüva Pontual

suEsEcçÃo I

Programa de Ap<io Finanæiro à Partdpação em Competipes Despodivas

Artigo 20.o

Obletlvo

O apoio à atividade pontual (individual e/ou coletiva) tem como objetivo a promoção da ativi-

dade desportiva e o desenvolvimento mals especlallzado das associações/ coletlvidades e, do atleta

residente no Municfpio da Maia näofiliado em nenhuma associação/coletividade, participantes e/ou

condutores a resultados em Gompetições lntemacionals, como seJam Campeonatos da Europa, do

Mundo e Jogos Olfmpicos e outros Tomelos que a Câmara Municlpal considere relevantes.

Artigo 21.o

Parâmetro¡ de avallação

Os subsfdlos previstos para os agentes desportivos federados, a atribuir por participação

coletiva e/ou individual serão calculados em função dos seguintes paråmetros, tomando sempre

como exemplo, aquele que participa ao nfvel desportivo mals elevado:

i) Enquadramento técnico

Atribui-se pontuação, quanto malorforo nfvel de habllitaçäo para orientara prática desportiva.

Nola. - Só se valorlza o tócnlco uma únlca vez, lndependenle de trelnar uma ou mais equipas na associação/

colelivldade.

lf) Modalidade desportiva

Atribui-se pontuação, destacando a modalidade que desenvolve, no escalão desportivo e

ntue¡'órpeirt¡* qr" mais valoriza a cotetividade (cotando-se como principal aquela que maior

pontuação tiver e as restantes modalidades com 50 o/o do valor).

r/) Escalão desPortivo

Atribui-se uma pontuação diferenciada, mediante o escalão desportivo que vai participar;

iv) Número total de participantes (só associações/ coletividades)

Atribui-se pontuação para o n.o total de atletas federados, participantes no evento e perten-

centes à associação/ coletividade.

v) Número de escalöes em cada modalidade (só associaçöes/ coletividades)

Atribui-se uma pontuação diferenciada para o número de escalöes desportivos que cada

associação/ coletividäde deõportiva tem, nos diferentes sexos e/ou diferentes modalidades ou' no

caso de atletas indivlduals, no escaläo que compete'
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vr) Atleta que integra o quadro de alta competição ou representação nacional

Atribui-se pontuação a atletas que representem, assiduamente, trabalhos de Seleçäo Nacional

vir) Estatuto de Utilidade Pública (EUP)

Atribui-se pontuação a todas as assoclações/ coletividades que têm EUP.

vlr) lmpacto mediático

Atribui,se pontuação, diferenciando-se o impacto mediático pelo meio de comunicaçåo difun-

dido (web, jomal, rádio, televisão, outro) e seu impacto tenitorial (local, regional, distrital, nacional

ou lntemacional).

rx) Mérito desPortivo

Atribui-se pontuação pelos tftulos coletivos e/ou individuais alcançados na tiltima época des-

portiva e ainda, pela última classlficação obtida.

x) Organizagão/ participação em eventos

Atribui-se pontuação pela organização/ participação em eventos desportivos, por si organizados

ou pelo Municfpio, que possam representar mais-valias para o reconhecimento do Municfpio.

Artigo 22.o

Cálculo e atrlbulçåo do aPolo

1 - O apoio financeiro atribufdo às diversas candidaturas apresentadas fìca condicionado à

dotação orçamental inscrita para o efeito no plano deAtividades e Orçamento da Câmara Munlcipal.

2 - O apolo financeiro a atribuir é fixado de acordo com a seguinte fórmula:

9¡ = (PA/ STC) x MG

SA- Valor do subsfdio a atribuir ao atleta
pA- pontuação atribufda ao atleta, em resultado do somatório da pontuação de todos os

critérios de ponderaçäo

sTc - somatório de todas as pontuações de todos os pretendentes

MG - Montante global, ou seja, o valor global a atribuir pelo Municfplo

SUBSECçÃO ll

Programa deAXio à Organização de Eventæ Desporlivos

Artigo 23.o

lnstrução o prazo da candldatura

I - para além do disposto nos artigos 6.0 e 9.o, a candidatura parE¡ a concessäo de apolos

à organização e realização eventos desportivos pontuais devem ser instrufdos com os anexos

aplicáveis, disponfveis na página web da Cåmara Municipal.

2 -As coletividades/ associaçöes podem apresentar candidaturas durante o ano desportivo,

salvaguardando, sempre que possfvel, os prazos previstos no artigo 7.o
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Artigo 24.o

Parâmetroa de avallaçåo

1 -As candidaturas são apreciadas de acordo com os seguintes critérios:

a) Capacidade financeira ou técnica da associaçäo para a organização e realização do

evento;
ô) Retevåncla do evento para o Municfpio;

c) lmpacto medlático;

d) Disponibllldade de dotação orçamental por parte da Câmara Municlpal.

Artigo 25.o

Atrlbulgão do aPolo

1 -ACâmara Municipalcomparlicipa financeiramente na organização e realização de eventos

desportivos, avallando as candldaturas nos moldes do artigo anterior.

2 -para efeitos do número anterlor considera-se despesa elegfvel a despesa assoclada à

organizaçã o e reaLzaøo do evento que näo seja financlada, comparticlpada ou apo¡ada de outra

forma, peta Gâmara Munlcipal ou por qualquer outra entldade.

3 - Caso em que a røallza6fro do evento proposto seja de relevante interesse municipal, a

Câmara Municipal, poderá determinar uma percentagem de comparticipação superior às deftnidas

no n.o 1.

4 -A atribuição do apoio definido realiza-se mediante a apresentação do documento com-

provativo da sua reallzaçâo e das despesas que lhe estão assocladas.

sEcçÃo lll

i¡ledlda deApolo à Geslåo, Manutençåo e Benellclagão de Instalagöes Desporllvas

Artigo 26.o

Objetlvo

O apoio referido tem como objetivo apoiar as associaçöes/ coletividades, com instalações

próprias, no desenvolvimento da sua atividade ou, associaçöes/ coletividades que usufruam de

espaços desportivos municlpais sob sua gestão, ao abrigo de contrato de cedência ou comodato.

Artigo 27.o

A candldatura e a atrlbulção do apolo

1 - para além do disposto nos artigos 5.o e 8.o, a candidatura para a concessão deste apoio

deve ser instrufda com os anexos aplicáveis, disponfveis na página https://www.cm-maia.pt).

2-para efeitos de determinaçäo do apoio a atribuir considera-se despesa elegfvel a

despesa associada à gestão corrente, manutençäo da infraestrutura e/ou equipamento e be-

neliciação de espaços desportivos ou aquisição de equipamento que beneflcie o desempenho

desportivo.
g -A atribuição do apoio definido realiza-se mediante a apresentaçäo do documento com-

provativo da realizafio das despesas que lhe estãio associadas.
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sEcçÃo lv

lledlda de Apolo a Proletos fÞsportlvos Promotoreg de lnclusäo para Alletas com Deffclåncla

com Atlvldade Regular ou Pontual

suBsEcçÄo I

Prognama deAp<¡io ao Desenvolvimento de Época Dæportiva

Artigo 28.o

Obletlvo

O apoio à atividade regular para associações e coletividades tem como objetivo a promoção da

atividade desportiva nas diversas modalidades e nos diversos escalões de formação ou competição,

participantes, no caso das associações e coletividades, nos Campeonatos Regionais/ Distritais,

Ñacionais e/ou lnternacionais, reguladas pelas diversas federaçöes desportivas.

Artigo 29.o

Paråmetros de avallação

O apoio financeiro previsto para os agentes desportivos em desportos coletivos, a atribuir

por equlóa será calculado, tomando sempre como exemplo, e sempre que necessário' um esca-

ião desportivo e aquete que participa ao nfvel desportivo mais elevado, em função dos seguintes

paråmetros:

A) Enquadramento técnico

Atribui-se pontuação, quanto maior for o nfvel de habilitação para orientar a prática desportiva.

B) Atividades flsicas Para todos

Atribui-se pontuação para atividades desportivas regulares que a coletividade desenvolva na

comunidade.

C) Nr3mero de modalidades desportivas

Atribui-se pontuagão ao número de modalidades federadas que a coletividade tenha inscrito

no presente ano desPortivo.

D) Modalidade desPortlva

Atribui-se pontuaçåo, destacando a modalidade ou modalidades que o clube desenvolve, no

escalão desportivo e ntvet competitivo (cotando-se como principal aquela que maior pontuaçäo

tiver e as restantes modalidades com 50 % do valor)'

E) NfvelcomPetitivo

Atribui-se pontuação, através da seleção do nfvel competitivo e lndividualmente por escalão

desportivo (não serão quantificadas equipas secundárias e B), sendo a mais alta a nfvel interna-

cional.

F) Nrimero total de Pratlcantes

Atribui-se pontuação, para o n.o total de atletas federados, de todos os escalões desportivos,

em ambos os sexos e de modalidades secundárias'



Dlárlo da Repitblíca, 2.' série PARTE H

N.o 168 30 de agosto de 2021 Pâ9.428

G) Nrlmero de escalões em cada modalidade

Atribui-se maior pontuação às associações com todos os escalões desportivos definidos pela

sua federação/ associagão.

H) Atletas que integrem o quadro de alta competição ou representação nacional

Atribul-se pontuaçäo, para atletas pertencentes às Coletividades e atletas individuais que

representem, assiduamente, trabalhos de Seleção Nacional, independentemente do escaläo des-

portivo.

l) Estatuto de Utilidade Pública

Atribul-se pontuação a todas as associaçöes/ coletividades que têm EUP

J) lmpacto mediático

Atribul-se pontuação, dlferenciando-se o lmpacto mediático pelo meio de comunlcação difun-

dido (web, jomal, rádio, televisão, outro) e seu impacto tenitorial (local, regional, distriùal, nacional

ou intemaclonal).

Artigo 30.o

Cálculo e alrlbulção do aPolo

1 - O apoio financeiro atribufdo às diversas candidaturas apresentadas fica condicionado à

dotação orçamental inscrita para o efeito no Pano deAtividades e Orçamento da Câmara Municipal.

Z-O apoio financelro a atribuir é fixado de acordo com a seguinte fórmula:

g¡= (PA/STC) x MG

SA- valor do subsldio a atribuir ao clube A
pA- pontuaçpo atribulda ao Clube A, em resultado do somatórlo da pontuação de todos os

critérios de ponderação
sTc - somatório de todas as pontuações de todos os pretendentes

MG - montante global, ou seja, o valor global a atribuir pelo Municlpio

3 - Os apoios financeiros concedidos no âmbito do Programa referido ímplicam e condicionam

o pagamento da última prestação à apresentação, por parte da entidade beneficiária, do relatório

final de atividade no prazo de 20 dias consequentes à conclusão da atividade.

suBsEcçÃo ll

Programa deAp<Ío à PanicipaÉo Potualem Competises Dæpotlivas Federadas

Artigo 31.o

Obletlvo

O apoio à atividade pontual (individual e/ou coletiva) tem como objetivo a promoçäo da

atividade desportiva e o desenvotvimento mais especializado das associaçöes/ coletividades

e, do a¡eta residente no Municlpio da Maia não filiado em nenhuma associação/ coletivldade,

participantes e/ou condutores a resultados em Competições lntemacionais, como seJam Cam-

p"on"tor da Europa, do Mundo e Jogos Olfmpicos e outros Tomeios que a Câmara Municipal

considere relevantes.
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Artigo 32.o

Parâmetros de avallação

I - O subsfdio previsto para os agentes desportivos em desportos coletivos, a atribuir por

equipa será calculado, tomando sempre como exemplo, e s€mpre que necessário, um escaläo

desportivo e aquele que partlcipa ao nfvel desportivo mais elevado, em função dos seguintes pa-

râmetros:

A) Enquadramento técnico

Atribui-se pontuação, quanto maiorforo nfvel de habilitaçåo para orientara prática desportiva.

B) Modalidade desPortiva

Atribui-se maior pontuação, mediante a modalidade desportiva, escalão desportivo e nfvel

competitivo;

C) Escalão desportivo/nfvel competitivo

Atribui-se uma pontuação diferenciada para o escalão desportivo e nfvel que vai participar;

D) Número total de participantes (só associações/ coletividades)

Atribui-se maior pontuação, às associagões com maior número de atletas.

E) Número de escalöes em cada modalidade (só associações/ coletividades)

Atribui-se maior pontuação às associações com todos os esca!öes desportivos definidos pela

sua federação/ associação.

F) Aüeta que lntegra o quadro de alta competição ou representação nacional

Atribui-se pontuação a todos os atletas que representem, assiduamente, trabalhos de Seleção

Nacional, independentemente do escaläo desportivo'

G) Estatuto de Utilidade Púbtica (EUP)

Atribui-se pontuação a todas as associagões/ coletividades que têm EUP'

H) lmpacto mediático

Atribul-se pontuação, diferenciando-se o impacto mediático pelo meio de comunicação difun-

dido (web, ¡omà, rádió, televisão, outro) e seu impacto tenitodal (local, regional, distrital, nacional

ou intemacional).

l) Mérito desportivo

Atribui-se pontuação pelos tftulos coletivos e/ou individuais alcançados na última época des-

portiva e ainda, pela riltima classificação obtida'

Artigo 33.o

Cálculo e alrlbulçäo do aPolo

1 - O apoio financeiro atribufdo às diversas candidaturas apresentadas fica condicionado

à dotação orçamental inscrita para o efeito no plano de Atividades e Orçamento da Câmara

Municipal.
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2 - O apoio financelro a atribulr é llxado de acordo com a segulnte fórmula:

g¡= (PA/ STC) x MG

SA- Valor do subsldio a atrlbuir ao atleta
pA- pontuação atribulda ao atleta, em resultado do somatório da pontuação de todos os

crltérlos de ponderação

sTc - somatório de todas as pontuações de todos os pretendentes

MG - Montante global, ou seia, o valor global a atribuir pelo Municfpio

CAPITULO IV

DlePoslçöes llnals

Artigo 34.o

Condlgöoe

I -A concessão de apolos munlclpais obrlga todos os beneficiárlos a incluir o logótipo do

Municfpio em todos os equipamentos utlllzados e suportes gráflcos de desenvolvimento/ promogão

da atividade/projeto, bem como, em toda a informação difundida nos diversos meios de comuni-

cagão social.
Z -poderá 

a Câmara Munlclpal, em todos ou em parte, destacar outras formas de promoção

do concelho que serão sempre alvo de anállse entre as partes.

Artigo 35.o

Contrato¡

1 - Todas as comparticipagöes financelras e näo flnanceiras atribufdas no âmbito deste

Regulamento carecem da celebração de Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo, tal

*ro estipulado no Decreto-Lei n.o 27glzoog,de 01 de outubro, na sua redação atual.

Z - ôem prejulzo de oulras estipulaçöes, os Contratos-Programa devem regular-se pelo n.o 1 do

artigo li.o, e arilgo 15.o, do Decreto-Leln.o 27312009, de 01 de outubro, na sua redaçäo atual'

Artigo 36.0

Acompanhamento e contolo da execugão do¡ contratog

1 - Compete à entidade concedente da comparticipação financeira fiscalizar a execução do

contrato-programa, podendo realizar,par€¡ o efelto, lnspeções, inquérltos e sindicâncias, ou deter-

minar areallzafiode uma audltoria porentidade extema'

2 -Aentidade 
ou entidades responsáveis pela realiza$o do programa de desenvolvimento

desportivo devem prestar à entidade concedente da comparticipação financeira todas as informa-

ções por estas sollcltadas acerca da execução do contrato'

3 - A entidade beneficlária da comparticipação financelra inclui nos seus relatórios anuals de

ativldade uma referência expressa à execuçäo dos contratos-programa celebrados'

4 - Conclu fdaarealização do programa de desenvolvimento desportivo, a entidade benefici-

ária da comparticipaçãofinanãeira enviaà entidade concedente um relatórlofinalsobrea execução

do contrato-progorâ, incluindo todas as notfclas relatlvas ao profeto referenciadas nos meios de

comunlcação sócial (iornal local, regional, nacional e intemacional), sifes especializados, rádio,

televlsäo (canal aberto e/ou fechado), outros'
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Artigo 37.o

lncumprlmento

Gessa a vigência dos contratos-programa:

1) euando esteja conclufdo o programa de desenvolvimento desportivo que constitui o seu

objeto;' 
2i euanOo, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa, se

tome ón¡etiva e d'efinltlvamente imposslvel arealiza$o dos seus objetivos essenciais;

3) óuando a entidade concedente do apoio exerça o seu direito de resolver o contrato;

4i euanOo, por omissão, os dados não seJam verdadeiros e condizentes com a realidade do

clube.
S) euando, no prazo estipulado pela entidade concedente, não forem apresentados os docu-

,untó da sua situação tributåria pelos serviços da entidade concedente, nos termos previstos no

n.i t Oo artigo 25 do Decreto-Lei nÎ 273t2009, de 01 de outubro, na sua redação atual.

Artigo 38.o

Dlrelto subgldlárlo

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente Regulamento aplica-se o disposto

na Lei de Bases da Atividad-e flðica e do Desporto (Lei n.o 5/2007, de 16 de janelro) e no Regime

jurfdico dos contratos-progmma de desenvolvimento desportivo, aprovado pelo DL n.o 27312009,

de I de outubro, na sua redação atual.

Artlgo 39.o

Omlseõe¡

Todas as dtividas e casos omissos no presente Regulamento, serão matéria de apreclação

e decisão do presidente da câmara Municipal da Maia e/ ou Vereador responsável pelo Pelouro

do Desporto.

2g de julho de 2021.- O presidente da cåmara Municipal da Maia, António Domingos da

Silva Tiago.
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